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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/M

Aprova o valor da retribuição mínima mensal garantida
para vigorar na Região Autónoma da Madeira

O Programa do XII Governo Regional da Madeira as-
sume como uma das prioridades da ação governativa o 
apoio à dignificação e valorização do trabalho, parale-
lamente à criação e desenvolvimento da confiança nos 
agentes económicos, por forma a promover o crescimento 

do tecido empresarial, sempre com evidentes preocupações 
em matéria de coesão e inclusão social.

É convicção do Governo Regional que a política da 
diferenciação salarial mínima garantida mais elevada, de 
forma sustentada e equilibrada, dinamiza o crescimento 
dos demais salários convencionais e proporciona melhoria 
do nível remuneratório dos trabalhadores, garantindo uma 
valorização positiva progressiva do trabalho e, consequen-
temente, contribuindo para o reforço do nivelamento dos 
rendimentos, em estreita conexão com o da sustentabili-
dade da política salarial em geral.

Constitui, portanto, uma aposta do Governo Regional, 
a efetiva valorização da retribuição mínima mensal ga-
rantida, como instrumento de promoção da justiça social, 
bem como da sustentabilidade do crescimento económico, 
constituindo aquele um importante referencial na competi-
tividade das empresas, mas também, e sobretudo, um fator 
de qualificação das relações laborais e da dignificação do 
próprio trabalho.

Todo este processo tem vindo a ser conduzido em con-
dições de consolidação e afirmação da estabilidade social, 
diálogo e paz social, promovendo -se um adequado clima 
de relacionamento institucional entre parceiros sociais, 
propósito que tem sido um dos axiomas das principais 
políticas deste setor.

Neste sentido, ponderadas as condições e tendo presente 
os objetivos de valorização da retribuição mínima garan-
tida e ouvidos todos os Parceiros Sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social do Conselho 
Económico e da Concertação Social da Região Autónoma 
da Madeira, em reunião de 3 de janeiro de 2019, o Go-
verno Regional propôs o aumento do valor da retribuição 
mínima mensal garantida para € 615, com efeitos a 1 de 
janeiro de 2019.

Considera assim o Governo Regional, com esta medida, 
estar a cumprir os desígnios do seu Programa de Governo, 
que visa o aumento dos rendimentos disponíveis das famí-
lias e consequente dinamização da economia regional, ad-
mitindo ainda que, em sede de Concertação Social, à seme-
lhança do já ocorrido em 2018, se possa obter diferenciação 
salarial ao nível da retribuição mínima garantida, em fun-
ção da especificidade de cada setor de atividade económica.

Foi observado o procedimento de consulta estabelecido 
no artigo 470.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da 
República Portuguesa, na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, 
na alínea vv) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 41.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, 
e 12/2000, de 21 de junho, conjugados com o disposto 
no artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na 
sua atual redação e no artigo 6.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, na sua atual re-
dação, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma aprova o valor da retribuição mí-
nima mensal garantida para vigorar na Região Autónoma 
da Madeira.
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Artigo 2.º
Valor da retribuição mínima mensal garantida

O valor da retribuição mínima mensal garantida para 
vigorar na Região Autónoma da Madeira é de € 615, nos 
termos do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, na sua atual redação.

Artigo 3.º
Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 5/2018/M, 
de 28 de fevereiro.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos reportados a 1 de 
janeiro de 2019.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 23 de janeiro de 2019.

O Presidente da Assembleia Legislativa, em exercício, 
Miguel José Luís de Sousa.

Assinado em 4 de fevereiro de 2019.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.
112053912 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2019/M
Primeira alteração ao Decreto Regulamentar

Regional n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro, que aprova a orgânica
da Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas

No contexto da reestruturação do XII Governo Regio-
nal, cuja organização foi aprovada nos termos do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, 
foi criada a Secretaria Regional dos Equipamentos e Infra-
estruturas, encontrando -se a respetiva estrutura, natureza e 
atribuições definidas no Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro.

Atendendo às incumbências cometidas à mencionada 
Secretaria Regional, impõe -se adequar a estrutura orgânica 
do Gabinete do Secretário Regional, no intuito de dotá -lo 
das atribuições e dos meios necessários, com vista a asse-
gurar um desempenho eficiente e eficaz na prossecução 
da respetiva missão.

Neste contexto, importa ajustar o modelo organizacional 
do referido Gabinete, conferindo -lhe os meios necessários 
tendentes à otimização e racionalização do funcionamento 
da sua estrutura, provendo -o de serviços de apoio jurídico 
e no domínio dos recursos humanos.

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República 
Portuguesa, do n.º 3 do artigo 56.º, das alíneas c) e d) do 
artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas Leis 
n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, do 
artigo 24.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, 

de 12 de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.os 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 
de janeiro, e 42 -A/2016/M, de 30 de dezembro, o Governo 
Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto regulamentar regional procede à 
primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro, que aprova a orgânica da 
Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional
n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro

1 — Os artigos 3.º, 7.º, 8.º, 9.º, 13.º e 14.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro, 
são alterados, passando a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Instaurar e decidir nos processos de contraorde-

nação do setor ou setores afetos à Secretaria Regional 
dos Equipamentos e Infraestruturas;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º

[...]

1 — O Gabinete do Secretário Regional, abreviada-
mente designado por Gabinete, tem por missão coadjuvar 
o membro do Governo no exercício das suas funções, 
assegurando o planeamento e o apoio técnico, estratégico, 
jurídico, financeiro, administrativo e logístico, bem como 
no domínio da gestão dos recursos humanos, necessários 
ao exercício das suas competências.

2 — O Gabinete é composto por um Chefe do Gabi-
nete, dois adjuntos e dois secretários pessoais, de acordo 
com o disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto Regu-
lamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, 
a designar por despacho do Secretário Regional, com-
preendendo ainda as unidades orgânicas que funcionam 
sob a sua direta dependência.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Prestar apoio técnico, estratégico, jurídico, finan-

ceiro, administrativo e logístico, bem como no domínio 
da gestão dos recursos humanos, ao Secretário Regional;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


